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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação se faz em atenção à solicitação dos moradores e transeuntes da região, uma vez que devido o
calçamento não terminado obrigada os pedestres que por ali transitam a andar na rua, gerando assim riscos para sua
segurança, vez que o local adequado para os pedestres transitarem é na calçada, além da falta de acessibilidade para
os cadeirantes que por ali transitam, trata se de uma área escolar com intenso fluxo de pessoas.

Que proceda a construção de calçamento no entorno da Escola Estadual Hercília Martins Rezende, Bairro
Pampulha
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GABINETE DO Ver. Marcio Nobre
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Sala das Sessões, 11 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ver. Marcio Nobre
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Ver. Marcio Nobre 1
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